
Indicação nº ___/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PODE,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais, INDICA à Exma. Senhora Cristina Lens Bastos

de  Vargas,  Secretária  Municipal de  Educação,  que

viabilize, a  possibilidade de  reabertura da EMEB Raul

Sampaio Cocco, localizada na Rua Gilvan Almeida, nº1, cep

29.311-736,  no  Bairro  Agostinho  Simonato,  neste

Município. 

Justificativa

 

A reabertura da escola é um pedido da comunidade,
que  tem  se  preocupado  com  a  situação  dos  alunos  que
precisam  se  deslocar  de  seu  bairro,  e,  percorrer  uma
longa distância para ter acesso à educação.

Devido ao exposto, solicito vossas providências.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 1 de Setembro de 2022.

Brás Zagotto
Vereador PODE

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   
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http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br
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www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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